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  Quadro informativo

Quadro informativo 

Pregão Eletrônico N° 17/2023 (Lei 14.133/2021)

UASG 200005 - MJ-CGS-COORDENACAO GERAL DE LOGISTICA/DF

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



  

Contratação em período de cadastramento de proposta

Avisos (3) Impugnações (0) Esclarecimentos (13)

29/12/2023 08:38



PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N.º 12.

1. O item 5.11 do Edital informa: “Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo

de disputa “aberto”, os licitantes...”. Questionamos: a sessão de lances será no modo de disputa Aberto

ou Aberto e Fechado?

2. De acordo com o item 5.5 do Edital, “O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.”. Como

serão licitados 14 itens, questionamos: A sessão de lances será um item por vez ou todos os lances

simultaneamente, incluindo o item 14?

3. O Edital informa que a sessão será prorrogada automaticamente sempre que houver lance nos

últimos dois minutos. Caso a sessão de lances seja única para todos os itens ao mesmo tempo, a

sessão será prorrogada apenas para o item que recebeu o lance. Está correto o entendimento?

4. Não será desclassificada a proposta que contenha um ou mais itens com preço acima do Valor

Unitário Estimado Máximo, mas que o valor total da proposta esteja abaixo do Preço Global do Grupo.

Está correto o entendimento?

5. O termo de referência informa que os itens 6 (Arquiteto de Software Sr.) e 10 (Desenvolvedor de

Software Sr.) há a previsão de horário estendido, com adicional noturno. Qual será o horário de início e

fim das atividades destes perfis? A extensão será eventual ou regular? Qual será a jornada semanal

destes perfis? Haverá necessidade de sobreaviso? O sobreaviso será pago?

6. O item 3.1 do Edital informa que: “Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de

apresentação de propostas e lances e de julgamento.”. A documentação de habilitação deverá ser

enviada após a realização da sessão de lances. Está correto o entendimento?

7. A Planilha de Custos e Formação de Preço deverá ser apresentada apenas pela licitante vencedora,

após a fase de lances, não sendo necessário sua apresentação por todas as licitantes, junto com a

proposta inicial. Está correto o entendimento?

8. Solicitamos nos informar qual o nome da empresa que atualmente presta serviços para o ministério

por meio do contrato nº 121/2020.

9. Na tabela do item 4.13 – Requisitos de Experiência Profissional constam os perfis de Analista de

Negócios/Requisitos Júnior (ANR-01), Pleno (ANR-02) e Sênior (ANR-03). É aceitável a distribuição dos

29 Analista de Negócios/Requisitos, previstos, nestes 3 perfis. Está correto o entendimento?

10. Ainda na tabela do item 4.13 – Requisitos de Experiência Profissional constam os perfis de Arquiteto

de Software Pleno (ARQSOF-01) e Sênior (ARQSOF-02). É aceitável a distribuição dos 16 Arquitetos de

Software, previstos, nestes 2 perfis. Está correto o entendimento?

11. Qual será o prazo que a Contratada terá, após a abertura da OS, para apresentar a equipe técnica

que atenderá a demanda? Os integrantes da equipe poderão ser alocados gradualmente. Está correto o

entendimento?

12. De acordo com o item 6.2.3.1 do TR a jornada estendida é 24 x 7. O item 1.1 do TR informa que 1

Arquiteto de Software Sr e 1 Desenvolvedor de Software Sr trabalharão em jornada estendida. Para

cumprir o regime de 24 x 7 é necessário, ao menos, 4 profissionais para cada perfil. Como o Edital

informa que somente 2 profissionais receberão por jornada estendida, entendemos que a remuneração

adicional para os dois perfis será a título de sobreaviso. Está correto o entendimento?



RESPSOTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N.º 12

1 O item 5.11 do Edital informa: “Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo

de disputa “aberto”, os licitantes...”. Questionamos: a sessão de lances será no modo de disputa Aberto

ou Aberto e Fechado?

Resposta: Pedido de Esclarecimento n.º 08

2 De acordo com o item 5.5 do Edital, “O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.”. Como

serão licitados 14 itens, questionamos: A sessão de lances será um item por vez ou todos os lances

simultaneamente, incluindo o item 14?

Resposta: Pedido de Esclarecimento n.º 08

3 O Edital informa que a sessão será prorrogada automaticamente sempre que houver lance nos

últimos dois minutos. Caso a sessão de lances seja única para todos os itens ao mesmo tempo, a
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sessão será prorrogada apenas para o item que recebeu o lance. Está correto o entendimento?

Resposta: Pedido de Esclarecimento n.º 08

4 Não será desclassificada a proposta que contenha um ou mais itens com preço acima do Valor

Unitário Estimado Máximo, mas que o valor total da proposta esteja abaixo do Preço Global do Grupo.

Está correto o entendimento?

Resposta: Pedido de Esclarecimento n.º 08

5 O termo de referência informa que os itens 6 (Arquiteto de Software Sr.) e 10 (Desenvolvedor de

Software Sr.) há a previsão de horário estendido, com adicional noturno. Qual será o horário de início e

fim das atividades destes perfis? A extensão será eventual ou regular? Qual será a jornada semanal

destes perfis? Haverá necessidade de sobreaviso? O sobreaviso será pago?

Resposta: Pedido de Esclarecimento n.º 08

6 O item 3.1 do Edital informa que: “Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de

apresentação de propostas e lances e de julgamento.”. A documentação de habilitação deverá ser

enviada após a realização da sessão de lances. Está correto o entendimento?

Resposta: Itens 5.20.7 e 6.17 do Edital.

5.20.7. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e

já apresentados.

6.17. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, obedecida a

ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e funcionalidades

previstas na PoC.

7 A Planilha de Custos e Formação de Preço deverá ser apresentada apenas pela licitante vencedora,

após a fase de lances, não sendo necessário sua apresentação por todas as licitantes, junto com a

proposta inicial. Está correto o entendimento?

Resposta: Sim. Quando convocado pelo pregoeiro, nos termos do item 5.20.7 do edital, o licitante

enviará a documentação exigida no Edital.

8 Solicitamos nos informar qual o nome da empresa que atualmente presta serviços para o ministério

por meio do contrato nº 121/2020.

Resposta: META SERVICOS EM INFORMATICA S/A.

9 Na tabela do item 4.13 – Requisitos de Experiência Profissional constam os perfis de Analista de

Negócios/Requisitos Júnior (ANR-01), Pleno (ANR-02) e Sênior (ANR-03). É aceitável a distribuição dos

29 Analista de Negócios/Requisitos, previstos, nestes 3 perfis. Está correto o entendimento?

Resposta: Não está correto o entendimento. No item 4 do objeto da contratação consta o perfil "ANR-03

- Analista de Negócios/Requisitos Sênior", com a respectiva quantidade de 29 (vinte e nove)

profissionais. Na tabela apresentada no subitem 4.13.2 do Termo de Referência deverão ser observados

os requisitos de experiência profissional referentes ao citado perfil.

10 Ainda na tabela do item 4.13 – Requisitos de Experiência Profissional constam os perfis de Arquiteto

de Software Pleno (ARQSOF-01) e Sênior (ARQSOF-02). É aceitável a distribuição dos 16 Arquitetos de

Software, previstos, nestes 2 perfis. Está correto o entendimento?

Resposta: Não está correto o entendimento. Para os itens 5 e 6 do objeto da contratação, que

especificam o perfil profissional "ARQSOF-02 - Arquiteto de Softwares - Sênior", a licitante deverá

observar exclusivamente o respectivo item que descreve os requisitos de experiência profissional, na

tabela do subitem 4.13.2 do Termo de Referência.

11 Qual será o prazo que a Contratada terá, após a abertura da OS, para apresentar a equipe técnica que

atenderá a demanda? Os integrantes da equipe poderão ser alocados gradualmente. Está correto o

entendimento?

Resposta: Conforme disposto no subitem 6.1.5.4 do Termo de Referência: "O prazo máximo para que o

Contratado aloque os profissionais de TI será definido nas ordens de serviço pela Contratante, não

devendo ser inferior a 15 dias úteis.". Não poderão ser alocados gradualmente.

12 De acordo com o item 6.2.3.1 do TR a jornada estendida é 24 x 7. O item 1.1 do TR informa que 1

Arquiteto de Software Sr e 1 Desenvolvedor de Software Sr trabalharão em jornada estendida. Para

cumprir o regime de 24 x 7 é necessário, ao menos, 4 profissionais para cada perfil. Como o Edital

informa que somente 2 profissionais receberão por jornada estendida, entendemos que a remuneração

adicional para os dois perfis será a título de sobreaviso. Está correto o entendimento?

Resposta: Não está correto o entendimento. Cada profissional designado para o regime de atendimento

estendido (perfis descritos nos itens 6 e 10 do objeto da licitação) deverá obrigatoriamente estar

disponível no horário de 22h:00 até 07h:00, totalizando 40 horas semanais. A empresa contratada

deverá elaborar uma escala de trabalho que assegure a atuação desses profissionais, garantindo

cobertura dos serviços para todos os dias da semana, sendo permitida a presença de apenas um

profissional por dia.



28/12/2023 16:50



PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 11.



RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 11



28/12/2023 16:40
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Incluir esclarecimento

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 10.



RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 10.



28/12/2023 13:02



PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 09.



RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 09.



28/12/2023 10:21



PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N.º 08.



RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N.º 08



27/12/2023 12:14



PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 06. Questionamento 1 4.15.4. Não será permitido o acúmulo de



RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N.º 06.



27/12/2023 08:51



PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 07. Após leitura do edital e seus anexos, questiona-se:



RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 07. O Edital do Pregão Eletrônico 17/2023, no item 1.2



22/12/2023 09:57



PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N.º 05. Prezados, seguem alguns esclarecimentos.



RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 05. O Pedido de Esclarecimento nº 05 apresenta



21/12/2023 08:45



PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 04 - Solicito esclarecer os pontos abaixo:



RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO nº 04 apresenta quatro questionamentos, os quais



21/12/2023 08:39



PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 05. Solicito esclarecer os pontos abaixo:



RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 05. O Pedido de Esclarecimento nº 04 apresenta



1 2  
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
http://www.brasil.gov.br/

